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JUSTIFICATIVA TECNICA 

Versam os presentes autos acerca de procedimento de (PRORROGAGAO DE 
CONTRATO DE ADESAO) ao sistema de tecnologia da informação DATAPREV/SIRC, 
disponibilizando o acesso via web service a plataforma de 6bitos do Sistema de Informagdes 

de Registro Civil. 

FORNECIDA COM EXCLUSIVIDADE PELA DATAPREV - EMPRESA 

PUBLICA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA, a contratagao 

originaria se deu DISPENSA DE LICITACAO PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE 

INFORMATICA A PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO INTERNO, possibilidade 

conferida ao administrador no Art. 24, Inc. XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

Destaque-se, que a PRORROGACAO DA CONTRATACAO DE LICENCA DO 

SISTEMA SIRC/DATAPREV é medida que possibilita economia ao Estado da Paraiba, diante 

do cruzamento de informagdes de 6bitos com o banco de dados do RPPS, possibilitando a 

EXCLUSAO DE BENEFICIOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DA PBPREV_POR 

MOTIVO DE FALECIMENTO os quais, por motivos diversos, não foram informados a 

unidade gestora ou que demandam maior intersticio para comunicagao do evento 6bito. 

O processo se inicia com memorando exarado pelo Gestor do Contrato solicitando 

ao Gabinete da Presidéncia prorrogagao do contrato de prestação de servigos de acesso a 

plataforma DATAPREV /SIRC. 

A Ferramenta web de acesso a base de dados do Registro Civil, 

DATAPREV/SIRC, é fornecida pela DATAPREV, com exclusividade, empresa piblica da 

estrutura do Governo Federal, e sucedeu o antigo SISOBI - sistema de 6bitos. 

Para aquisi¢des dessa natureza junto as empresas publicas de tecnologia da 

informagao, constituidas com essa finalidade, o legislador previu a dispensa do certame 

licitatorio no art. 24, Inc. XVI, da Lei Federal n.º 8.666/93, veja-se: 

“XVI para a impressao dos didrios oficiais, de formuldrios padronizados 
de uso da administragdo, e de edições técnicas oficiais, bem como para 

prestagio de servicos de informdtica a pessoa juridica de direito público 



interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, 

criados para esse fim específico;” 

A autorização à DATAPREV para operacionalização do SIRC - Sistema de 

Informações de Registro Civil - foi conferida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 
na forma prevista no Art. 2.° da Resolução CGSIRC N.° 04/2019 do Comité Gestor do Sistema 

Nacional de Registro Civil. 

A DATAPREV encontra-se em situagdo regular trabalhista e fiscal junto as 

fazendas públicas federal, estadual e municipal, conforme certidoes anexadas ao processo. 

ASSIM, RECOMENDA-SE, na forma da lei, a PRORROGACAO DO CONTRATO 
N.º 019/2022.A, mediante a celebracio do TERMO ADITIVO DE CONTRATO entre a 
PBPREV - Paraiba Previdéncia e a EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA 

PREVIDENCIA - DATAPREV S.A,, para prestação do servicos de estratégicos de solugao de 

tecnologia da informagdo e acesso a plataforma SIRC de controle de Registro Civil pelo 

periodo de 12 (doze) meses. 

Jodo Pessoa, 24 de maio de 2023. 

Marciana Batista Confessor 
Comissao Permanente de Licitação 
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